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ACÓRDÃO

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  -
DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO A AGRAVO INTERNO ANTERIOR –
INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO COLEGIADA
–  IMPOSSIBILIDADE  –  INAPLICABILIDADE  DO
PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE  RECURSAL  –
ERRO  GROSSEIRO  –  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM – DEMAIS ARGUMENTOS – FALTA DE
ATAQUE  À  FUNDAMENTAÇÃO  EMPREGADA  –
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE
RECURSAL  –  NÃO  CONHECIMENTO  –
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  A interposição de agravo interno contra  acórdão
configura erro grosseiro, vez que esse instrumento
recursal  tem o seu cabimento restrito às decisões
monocráticas,  na  forma  do  artigo  557,  §  1º,  do
Código de Processo Civil.

-  Os  demais  argumentos  trazidos  no  recurso  não
atacam a  fundamentação do  decisum  impugnado,
razão pela qual não devem ser conhecidos, ante a
patente  violação  ao  princípio  da  dialeticidade
recursal.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo Interno,  nos
termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 212.

RELATÓRIO
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Trata-se de agravo interno manejado por  Marta Maria Leite
Rolim contra decisão monocrática de minha lavra (fls. 200/201-v) que negou
seguimento  a  agravo  interno  anterior  interposto  para  atacar  decisão
colegiada.

Alega  a  recorrente  que,  ao  caso,  deveria  ser  aplicado  o
princípio da fungibilidade recursal, no sentido de receber o agravo interno
como embargos de declaração.

Ao  final,  repisa  toda  a  matéria  atacada  naquele  primeiro
recurso e requer o provimento da insurreição.

É o breve relatório.

VOTO.

A meu ver,  a insurreição não rende acolhida,  vez que já é
pacífico o entendimento desta Corte de Justiça, ao qual me filio, no sentido
de que o agravo interno contra decisão colegiada não autoriza a aplicação
do princípio da fungibilidade recursal por constituir erro grosseiro, in verbis:

AGRAVO  INTERNO.  JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE.
RECURSO  INTERPOSTO  CONTRA  ACÓRDÃO.  NÃO
CABIMENTO.  INSTRUMENTO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NEGADO. A interposição de
agravo interno contra acórdão configura erro grosseiro, vez
que esse instrumento recursal tem o seu cabimento restrito
às decisões monocráticas, na forma do artigo 557, § 1º, do
Código de Processo Civil. 

AGRAVO  INTERNO.  RECURSO  INTERPOSTO  CONTRA
ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RITJP.
ART. 284. ERRO GROSSEIRO. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. ART. 557, CAPUT, CPC. - “O agravo interno é via
recursal  adequada  para  impugnar  decisão  monocrática  do
relator,  sendo  incabível  a  sua  interposição  contra  acórdão
proferido por órgão colegiado”. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do  Processo  Nº  00017772220128150611,  -  Não  possui  -,
Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 12-12-2014) 

AGRAVO  INTERNO  CONTRA  ACÓRDÃO.  ERRO
GROSSEIRO.  INAPLICABILIDADE  DO  PRINCÍPIO  DA
FUNGIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, “CAPUT”, DO
CPC. SEGUIMENTO NEGADO. - O Recorrente impugnou o
Acórdão pela via do Agravo Interno sem que exista previsão
legal no Regimento Interno deste Tribunal. Como é sabido, o
art.284  do  RITJPB,  prescreve  que  “são  impugnáveis  por
Agravo  Interno,  no  prazo  de  cinco  dias,  os  despachos  e
decisões  do  relator  e  dos  Presidentes  do  Tribunal,  do
Conselho da Magistratura, das Seções Especializadas e das
Câmaras,  que causarem prejuízo ao direito  da parte”.  Não
sendo  esta  a  hipótese,  a  interposição  de  Agravo  Interno
contra  Acórdão  é  erro  grosseiro.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
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01001293520138150011,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 19-09-2014) 

O STJ também se norteia nesse sentido, vejamos:

PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  CONTRA
DECISÃO  COLEGIADA.  RECURSO  MANIFESTAMENTE
INCABÍVEL.  ERRO  GROSSEIRO.  PRINCÍPIO  DA
FUNGIBILIDADE  RECURSAL.  INAPLICABILIDADE.  1.
Consoante inteligência dos arts. 258 do RISTJ e 557, § 1º, do
CPC,  a  interposição  de  agravo  regimental  contra  decisão
colegiada  é  manifestamente  incabível  e  constitui  erro
grosseiro,  o  que  impede  a  aplicação  do  princípio  da
fungibilidade. 2. Agravo regimental não conhecido. (AgRg nos
EDcl  nos  EAREsp  68.267/CE,  Rel.  Ministro  OG
FERNANDES,  PRIMEIRA SEÇÃO,  julgado  em 25/03/2015,
DJe 10/04/2015)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
IMPUGNAÇÃO  DE  DECISÃO  COLEGIADA.  RECURSO
MANIFESTAMENTE  INCABÍVEL.  ERRO  GROSSEIRO.
AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. Nos termos dos arts. 258 do
RISTJ e 557, § 1º, do CPC, não cabe agravo interno contra
decisão  colegiada,  sendo  inaplicável  o  princípio  da
fungibilidade, para recebê-lo como embargos de declaração,
por  caracterizar  a  iniciativa  erro  grosseiro,  conforme
assentado  na  jurisprudência  deste  Tribunal.  2.  Agravo
regimental  não  conhecido.  (AgRg  no  OfPet  no  REsp
1285405/SP,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 19/03/2015)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  CONTRA
DECISÃO  COLEGIADA.  NÃO  CABIMENTO.  ERRO
INESCUSÁVEL. NÃO APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. 1. O artigo 258 do Regimento
Interno  do  Superior  Tribunal  de  Justiça-RISTJ,  em  estrita
regulamentação e em consonância com o contido no art. 557
do CPC,  não  contempla  a  hipótese de  Agravo Regimental
contra  decisão  colegiada,  constituindo  erro  grosseiro  e
inescusável,  circunstância  que  inviabiliza  a  aplicação  do
princípio  da  fungibilidade  recursal  (AgRg  no  REsp
1.260.613/MG, Rel.  Ministro Castro Meira,  Segunda Turma,
DJe 19.12.2011). 2. Agravo Regimental não conhecido (AgRg
no  AgRg  no  AREsp  580.204/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe
30/03/2015)

Desse  modo,  não  há  como  aplicar  o  postulado  acima
mencionado, razão pela qual deve ser mantida a negativa de seguimento do
primeiro recurso, diante de sua manifesta inadmissibilidade.

Por fim, quanto aos demais temas argumentados, penso que
os  mesmos  sequer  devem  ser  conhecidos,  por  violarem  o  princípio  da
dialeticidade  recursal,  já  que  não  atacam  diretamente  a  fundamentação
dada ao comando judicial impugnado.
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Assim,  sem  maiores  delongas,  nego  provimento  ao
presente agravo interno.

Presidiu  a  Sessão  de  Julgamento  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des.
José Aurélio da Cruz (Relator), a Exma. Desª.  Maria das Graças Morais
Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  no  julgamento  o  Dr. Dorial  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do estado da Paraíba, João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

                                               DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                     Relator
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